
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

  1 
 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4883/2024 

 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2024. 

 

Processo nº: 0949958-82.2024.8.19.0001 

Ajuizado por  

   

Trata-se de Autor submetido à cirurgia de revascularização do miocárdio, 

apresentando desconforto precordial e palpitações com relato de roncos e crises hipertensivas 

esporádicas (Num. 154800434 - Pág. 8), solicitando o fornecimento do exame de angiotomografia 

de coronárias e acompanhamento cardiológico por meio de consultas com médico especializado 

(cardiologista) (Num. 154800434 - Pág. 8). 

A cirurgia de revascularização cirúrgica do miocárdio é um tratamento para as lesões 

obstrutivas das artérias coronárias1. O papel do exame de angiotomografia computadorizada 

(angioTC) de coronárias foi estabelecido nas últimas diretrizes do American College of 

Cardiology/American Heart Association (ACC/AHA) como um método de imagem não invasivo 

para avaliação da doença arterial coronariana e de algumas doenças cardiovasculares. Pacientes com 

cirurgia de revascularização do miocárdio e sintomático (equivalente isquêmico) e apresentando dor 

torácica aguda de origem incerta possuem indicação para realização do exame angioTC de 

coronárias2. 

  Diante do exposto, informa-se que o exame angiotomografia de coronárias e 

acompanhamento cardiológico por meio de consultas com médico especializado (cardiologista) 

estão indicados ao manejo da condição clínica do Autor - desconforto precordial e palpitações com 

relato de roncos e crises hipertensivas esporádicas após cirurgia de revascularização do miocárdio 

(Num. 154800434 - Pág. 8). 

Quanto à disponibilização dos pleitos no âmbito do SUS, seguem as seguintes 

considerações: 

O exame angiotomografia de coronárias não foi localizado na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - 

SUS (SIGTAP). Assim, elucida-se que este exame não é disponibilizado pelo SUS pela via 

administrativa, no âmbito do município e do estado do Rio de Janeiro. 

O acompanhamento cardiológico por meio de consultas com médico 

especializado (cardiologista) está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o seguinte código de procedimento: 

03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES).   

                                                      
1 OLIVEIRA S. A. Et al. Revascularização Cirúrgica do Miocárdio - Análise Crítica da Evolução e Estado Atual. Ver. Soc. Cardiol. 

Estado de São Paulo 2018;28(1):60-5. Disponível em: < 

https://socesp.org.br/revista/assets/upload/revista/2457205351526311222pdfptREVASCULARIZA%C3%87%C3%83O%20CIR%C3%
9ARGICA%20DO%20MIOC%C3%81RDIO%20-

%20AN%C3%81LISE%20CR%C3%8DTICA%20DA%20EVOLU%C3%87%C3%83O%20E%20ESTADO%20ATUAL_REVISTA%

20SOCESP%20V28%20N1.pdf>. Acesso em: 18 nov. 2024. 
2 NETO, R. S. Et al. Angiotomografia computadorizada de coronárias com tomógrafo com 320 fileiras de detectores e utilizando o 

AIDR-3D: experiência inicial. Einstein. 2013;11(3):400-4. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/eins/a/QhbJ3Zfm3MMZwfDFNsxGCnw/?format=pdf>. Acesso em: 18 nov. 2024. 
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  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade (Anexo 

XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de 

Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e 

das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da Rede de Atenção 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO II). Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências 

para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio 

de Janeiro. 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde3. 

 Em consulta à plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do 

SISREG Ambulatorial (ANEXO II), foi localizada solicitação de Consulta em Cardiologia, 

diagnóstico inicial: Doença Isquêmica Crônica do Coração, solicitada em 10/07/2024, pela Clínica 

da Família Heitor dos Prazeres, classificação de risco Amarelo – Urgência, com situação: Pendente. 

 Assim, sugere-se que a unidade solicitante, a saber, a Clínica da Família Heitor dos 

Prazeres, adeque a solicitação feita através da Central de Regulação, para que o cadastro do Autor 

seja regularizado e possa retornar a fila de espera para o atendimento necessário ao seu caso. 

 Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 154800434 - Pág. 8, item “DOS 

PEDIDOS”, subitem “ii”) referente ao fornecimento de “... bem como demais procedimentos que 

venha a necessitar para seu tratamento...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de 

novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional 

e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

     

 

 

ANEXO I 

                                                      
3BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 18 

nov. 2024. 
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Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 
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